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VITOR MOREIRA DA FONSÊCA
Promotor de Justiça

Portaria nº 0082/2021/61ªPROCEAP

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por seu
Promotor de Justiça, que esta subscreve, com ampliação de atribuição
junto a 61ª Promotoria de Justiça Especializada no Controle Externo da
Atividade Policial,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127, “caput” e artigo 129, incisos
I, II, VII, VIII e IX, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o que dispõem o art. 26 da Lei n.º 8.625/1993 e o art.
4º, parágrafo único, do Código de Processo Penal;

CONSIDERANDO as disposições dos arts. 4º e 89 da Lei
Complementar nº. 11/1993 do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº. 181/2017 do Conselho
Nacional do Ministério Público, a qual disciplina, no âmbito do Ministério
Público, a instauração e tramitação do procedimento investigatório
criminal e dá outras providências;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 3º da mencionada Resolução
nº. 181/2017-CNMP, o procedimento investigatório criminal poderá ser
instaurado de ofício, por membro do Ministério Público, no âmbito de
suas atribuições criminais, ao tomar conhecimento de infração penal,
por qualquer meio, ainda que informal, ou mediante provocação;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº. 20/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público, a qual disciplina, no âmbito do Ministério
Público, o controle externo da atividade policial;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da mencionada Resolução
nº. 20/2007-CNMP, estão sujeitos ao controle externo do Ministério
Público, na forma do art. 129, inciso VII, da Constituição Federal, da
legislação em vigor e da presente Resolução, os organismos policiais
relacionados no art. 144 da Constituição Federal, bem como as polícias
legislativas ou qualquer outro órgão ou instituição, civil ou militar, à qual
seja atribuída parcela de poder de polícia, relacionada com a segurança
pública e persecução criminal;

CONSIDERANDO que, conforme o art. 2º da mencionada Resolução
nº. 20/2007-CNMP, o controle externo da atividade policial pelo
Ministério Público tem como objetivo manter a regularidade e a
adequação dos procedimentos empregados na execução da atividade
policial, bem como a integração das funções do Ministério Público e das
Polícias voltadas para a persecução penal e o interesse público;

CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato nº 01.2021.00002589-1
cujo objeto era "Trata-se de Notícia de Fato instaurada a partir de
encaminhamento pela Central de Plantão Criminal da Comarca de
Manaus, relativamente aos autos do Processo n.º 0687710-
86.2021.8.04.0001, para apurar suposta violência policial tendo como
vítima Francisco Fernandes de Souza..";

RESOLVE:

1. INSTAURAR o competente Procedimento Investigatório Criminal nº
06.2021.00000693-9 com vistas à apuração circunstanciada dos fatos,
com a finalidade de apurar a ocorrência de infrações penais de
natureza pública, servindo como preparação e embasamento para o
juízo de propositura, ou não, da respectiva ação penal.
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2. DETERMINAR, com fulcro nos arts. 4º e 5º da Resolução nº
181/2017- CNMP, conversão da Notícia de Fato nº 01.2021.00002589-1
em Procedimento Investigatório Criminal – PIC – com o devido registro
no Livro-Tombo desta Promotoria. Dispensada a comunicação da
presente instauração consoante os termos do Art. 55 da Res. 006/2015-
CSMP

CUMPRA-SE.

Gabinete da 61ª Promotoria de Justiça (PROCEAP), em 09 de
novembro de 2021

JOÃO GASPAR RODRIGUES
Promotor de Justiça
61ª PROCEAP

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por meio da
Promotoria de Justiça de Careiro da Várzea/AM, pelo Promotor de
Justiça infra-assinado, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais, máxime os artigos 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição
Federal, e as disposições da Lei Orgânica Nacional nº 8.625/93 e da Lei
Complementar Estadual nº 011/93; e

CONSIDERANDO o disposto no art. 27 da Resolução nº 006/2015 –
CSMP, segundo o qual o inquérito civil é o instrumento instaurado para
apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos
difusos, coletivos e individuais homogêneos, nos termos da legislação
aplicável, servindo para o exercício das atribuições inerentes às funções
institucionais do Ministério Público;

CONSIDERANDO a apuração de supostas irregularidades no contrato
nº 006/2021 da prefeitura do município de Careiro da Várzea, cujo
objeto é a prestação de serviços funerários;

CONSIDERANDO as deficiências apresentadas pelo projeto básico, a
ausência de mecanismos de controle e fiscalização dos serviços
prestados, assim como a extrema discricionariedade na prestação dos
serviços;

CONSIDERANDO que o supramencionado contrato foi celebrado e
prorrogado mediante dispensa de licitação emergencial, art. 24, Inciso
IV da Lei 8666/93;

CONSIDERANDO que o projeto básico não descreve que o referido
procedimento é uma dispensa de licitação, bem como não apresenta
informações necessárias que demonstrem a urgência da medida, tais
informações são disponíveis apenas no requerimento feito pelo
secretário de assistência social e pelo parecer da assessoria jurídica da
prefeitura, demonstrando ausência de fundamentação idônea quanto ao
quantitativo dos serviços contratados.

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público
promover o inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social,
meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que, se confirmadas as irregularidades apuradas, tal
ato poderá amoldar-se na Lei de Improbidade Administrativa;

RESOLVE:

I-) INSTAURAR o presente inquérito civil para apurar supostas
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irregularidades no contrato nº 006/2021 da prefeitura do município de
Careiro da Várzea, cujo objeto é a prestação de serviços funerários aos
moradores do município de Careiro da Várzea/AM;

II-) NOMEAR para secretariar aos trabalhos do presente inquérito civil
assessor jurídico desta Promotoria de Justiça, Mauro Brandolt Junior;

III-) DETERMINAR, de imediato, o registro e autuação desta Portaria no
Livro próprio;

IV-) DETERMINAR a publicação desta portaria no átrio da sede da
Promotoria de Justiça de Careiro da Várzea/AM;

V-) DETERMINAR a imediata publicação da presente portaria no Diário
Oficial do Ministério Público do Amazonas.

VI-) DETERMINAR o integral cumprimento das determinações
anteriores.

Careiro da Várzea/AM, 9 de novembro de 2021.

ROBERTO NOGUEIRA
Promotor de Justiça

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N.º 8.002/2021-CPL/MP/PGJ
PROCESSO SEI N.º 2021.017834

OBJETO: Locação de imóvel regularizado para atender a necessidade
de instalação da Promotoria de Justiça da Comarca de Manaquiri,
naquele município, com ambiente de trabalho adequado, bem
dimensionado às suas atividades laborais, por um período de 12 (doze)
meses.

TERMO DE REFERÊNCIA E RELAÇÃO DE DOCUMENTOS
NECESSÁRIOS: Ret i rada através do endereço eletrônico:
h t t p s : / / w w w . m p a m . m p . b r / s e r v i c o s / l i c i t a c o e s / l i c i t a c o e s -
emandamento/686-licitacoes/chamada-publica-em-andamento/14812-
aviso-de-chamada-publ ica-n-8-002-2021-locacao-de-imovel-
municipiode-manaquir i -am

ENTREGA DAS PROPOSTAS: De 05 a 10/11/2021, via e-mail
inst i tuc ional  l ic i tacao@mpam.mp.br  ou e-mai l  a l ternat ivo
l ic i tacaompam@gmai l .com.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento /
impugnações deverão ser dirigidos à COMISSÃO PERMANENTE DE
ICITAÇÃO pelos telefones (92) 3655-0743 (Whatsapp Business) ou
pelo e-mail institucional licitacao@mpam.mp.br.

Manaus, 3 de novembro de 2021.

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 185/2021 – DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021
Matrícula n.º 001.042-1A

AVISO DE LICITAÇÃO

ATOS DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

Interessado: Paulo Vitor Bezerra da Rocha
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período de
22/11/2021 a 26/11/2021, em compensação aos serviços

REQUERIMENTO Nº 149512/2021

prestados à Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2014,
perfazendo o total de 5 dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

Interessado: Ed Taylor Meneses de Sousa
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2021, para fruição no período
de 07/02/2022 a 16/02/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 150102/2021

Interessado: Ed Taylor Meneses de Sousa
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período de
02/02/2022 a 04/02/2022, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2018, perfazendo o
total de 3 dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 150104/2021

Interessado: Patrícia Farias dos Santos Linhares
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2021, originalmente previstas
para o período de 03/11/2021 a 12/11/2021, para fruição no período de
08/11/2021 a 17/11/2021.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 150383/2021

Interessado: Ana Emerita Paixão da Silva
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2021, para fruição no período
de 10/01/2022 a 19/01/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 150468/2021

Interessado: Antônio José Custódio
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2021, originalmente previstas
para o período de 09/12/2021 a 18/12/2021, para fruição no período de
04/04/2022 a 13/04/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
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